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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 368/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
1.1. Do problema da Administração 
O município de Três Passos/ RS possui uma frota de 117 veículos destinada à execução de suas atividades e ao atendimento da população. No entanto, atualmente não há um sistema estruturado que permita o monitoramento em tempo real desses veículos, o que inviabiliza o controle efetivo de sua utilização, a fiscalização das rotas, o acompanhamento do consumo de combustível, bem como a prevenção de desvios de finalidade.
1.2. Implicações do problema
A ausência de um sistema estruturado de monitoramento e controle da frota municipal pode ocasionar o uso inadequado dos veículos, o desvio de finalidade, o aumento de custos com combustível e manutenção, além de dificultar a programação de rotas e manutenções preventivas. Essa lacuna de gestão compromete a transparência e a eficiência da administração pública, aumenta o risco de fraudes e desperdícios de recursos e pode ensejar a responsabilização dos gestores perante os órgãos de controle. Assim, torna-se necessária a implementação de mecanismos que assegurem a correta utilização da frota e a otimização dos recursos públicos.
1.3. Solução/Justificativa
A adoção desse serviço proporcionará à Administração Municipal melhores condições de garantir a segurança de motoristas e veículos, otimizar a utilização da frota com redução de custos operacionais relacionados a combustível e manutenção, ampliar a transparência e o controle sobre a aplicação dos recursos, além de aprimorar a logística das operações, facilitar a localização imediata da frota para prestação de apoio em situações emergenciais, como panes mecânicas ou acidentes, e contribuir para a sustentabilidade mediante a definição de rotas mais eficientes. Sob a perspectiva da gestão pública, a contratação justifica-se pela necessidade de modernizar o gerenciamento da frota, assegurando a economicidade, a eficiência administrativa e a accountability na utilização do patrimônio público, em consonância com os princípios da legalidade e do interesse público que norteiam a Administração.





2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos indispensáveis ao atendimento da demanda, bem como os padrões mínimos de qualidade necessários à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, estão apresentados a seguir.
2.1. Da instalação e operação do Equipamento
2.1.1. Os equipamentos a serem fornecidos pela empresa contratada e instalados nos veículos do contratante deverão ser novos e de primeiro uso.
2.1.2. Os equipamentos deve ser fornecidos com lacre de garantia de inviolabilidade dos equipamentos contra manipulação danosa.
2.1.3. O rastreador veicular deve possuir tecnologia GPS/GPRS/GSM/4G.
2.1.4. Os equipamentos deverão ter certificação/homologação da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, devidamente válida.
2.1.5. Os equipamentos de rastreamento devem dispor de armazenamento (memória) para gravação de dados em áreas sem cobertura do serviço de comunicação (off-line)
2.1.6. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada por pessoal técnico especializado, com emprego de materiais adequados e de excelente qualidade, com observância das normas técnicas aplicáveis e com manutenção das características e condições de funcionamento do veículo atendido.
2.1.7. A instalação dos equipamentos, disponibilização e funcionamento do software e do sistema de gestão de monitoramento, deverão ser concluídos em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato.
2.1.8. A instalação dos equipamentos, disponibilização e funcionamento do software e do sistema de gestão de monitoramento, deverão ser concluídos em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato.
2.1.9. O aceite da instalação do equipamento dar-se-á após demonstração de funcionamento do serviço de rastreamento via aplicativo de celular ou sistema web, no prazo de até 05 (cinco) dias após a conclusão do serviço.
2.1.10. Os equipamentos, antenas GPS e cabos elétricos e de sinais devem ser instalados preferencialmente no interior do veículo, protegidos de sol e de água.
2.1.11. Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos veículos, devem ser fornecidos sem qualquer ônus adicional, devendo tais custos estarem amortizados no preço total da contratação
2.1.12. Os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso, serem de última geração (hardware e software atualizados), cabendo à contratada a sua substituição ou reparação em caso de defeitos no funcionamento, em até 4 horas úteis, na cidade de Três Passos/RS, após a abertura do chamado (através de e-mail, WhatsApp ou telefone).
2.1.13. A contratada deverá arcar com os custos de instalação, desinstalação, manutenção, reparo e substituição dos aparelhos rastreadores, salvo nos casos de danos causados por dolo ou culpa de agente vinculado à Contratante.
2.1.14. A contratada não poderá cobrar taxas de instalação e desinstalação, nem sob qualquer outra denominação, do equipamento em caso de remanejamento para outro veículo que compõe a frota do Município de Três Passos/RS.
2.1.15. A empresa deverá fornecer os equipamentos e componentes em regime de COMODATO.
2.1.16. A licença de uso de software e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico, manutenção e garantia de funcionamento, durante toda a vigência contratual devem estar contemplados no preço da contratação.
2.2. Do Rastreador
2.2.1. O rastreador veicular deve tecnologia GPS/GPRS/GSM/4G/5G.
2.2.2. O equipamento deve ser composto de microprocessador/microcontrolador, antena GPS, modem celular digital, memória interna, entrada e saídas digitais.
2.2.3. Horímetro interno.
2.2.4. Bateria Interna.
2.2.5. Precisão de posicionamento não superior a 10 (dez) metros.
2.2.6. Tecnologia que permita a atualização do software.
2.2.7. Tecnologia que permita sua instalação em veículos a combustão e elétrico.
2.2.8. Toda comunicação que for originada do veículo deve possibilitar no mínimo ao sistema de monitoramento e rastreamento a obtenção das informações da rota, quilometragem, velocidade média, localização, excesso de velocidade, motor ocioso, estado das entradas e das saídas de áreas específicas, tensão de alimentação da bateria, entre outros alertas automáticos. 
2.2.9. 
2.2.10. Registro e envio das informações não superior a 30 ou 60 segundos. Imobilizador de Veículo.
2.3. Do Sistema monitoramento e rastreamento
2.3.1. O fornecimento de meio chip/linha para conexão à rede de telefonia móvel, quando necessária ao perfeito funcionamento da solução deve ser ofertada pela empresa contratada.
2.3.2. A disponibilização dos serviços de rastreamento e monitoramento em tempo integral (24 h por dia, 7 dias por semana), garantindo índice de disponibilidade mínima de 98% (noventa e oito pontos percentuais) do sistema rastreamento.
2.3.3. A possibilidade de identificação de diferentes usuário dos veículos bem como a inserção e exclusão de usuários.
2.3.4. Identificação de motoristas: bloqueio de partida para condutores não autorizados e geração de relatórios para identificação de infratores.
2.3.5. A disponibilização de sistema de monitoramento, com acesso via internet, onde possam ser obtidos dados sobre os veículos monitorados.
2.3.6. A disponibilidade de Painel Gerencial com acesso via web e/ou aplicativo móvel, permitindo o acompanhamento de indicadores da frota.
2.3.7. A disponibilidade de alertas automáticos configuráveis para situações de excesso de velocidade, entrada/saída de áreas específicas, motor ocioso, entre outros.
2.3.8. A disponibilidade de mecanismo de bloqueio e desbloqueio remoto do veículo.
2.3.9. A desinstalação de equipamentos no caso de exclusão de veículos da frota do Município de Três Passos/RS ou ao final da vigência contratual.
2.3.10. O serviço de rastreamento deverá oferecer cobertura em território nacional.
2.3.11. Registro histórico da operação do veículo contendo data, hora, velocidade, localidade e ignição com todos os dados relacionados a cada veículo da frota, mantido por no mínimo 12 (doze) meses no banco de dados.
2.3.12. Deverá permitir a exportação dos dados em relatórios para PDF ou XLS.
2.3.13. Cadastramento e pesquisa por conjunto de veículos.
2.3.14. Alarmes para violação de pontos ou rotas pré-estabelecidas, com análise de atraso, adiantamento ou descumprimento.
2.3.15. Definição de perfis de usuários para controle de acesso ao sistema.
2.3.16. Visualização de mapas om opções de alteração de escala (aumentar ou diminuir o zoom de visualização).
2.3.17. Criação de áreas geograficamente delimitadas com alarmes de entrada e saída.
2.3.18. Setas indicando o sentido de deslocamento do veículo.
2.3.19. Permitir a imediata localização e visualização do veículo.
2.4. Da manutenção e assistência técnica
2.4.1. A contratada deverá garantir manutenção preventiva e manutenção corretiva dos dispositivos de rastreamento durante toda vigência contratual, sem custos adicionais para a Administração, salvo nos casos de danos causados por dolo ou culpa de agente vinculada à Contratante.
2.4.2. Equipamentos que apresentarem falhas ou mau funcionamento deverão ser substituídos ou reparados em até 4 horas, na cidade de Três Passos/RS, após comunicação da Administração que deverá ser através de e-mail, WhatsApp ou telefone. 
2.4.3. Disponibilização de canal para suporte técnico 24 horas, por telefone, e-mail ou plataforma eletrônica, para registro e acompanhamento de chamados.
2.4.4. O sistema de software deverá ter atualizações periódicas para melhorias de segurança e funcionalidades, sem interrupção dos serviços.
2.4.5. Deverá possuir um canal de suporte a dúvidas e esclarecimentos sobre as funcionalidades do sistema e solução de problemas técnicos.
2.4.6. Central de atendimento: registro e resolução de incidentes relacionados ao uso do sistema de rastreamento, falhas técnicas ou emergências veiculares.
2.4.7. A empresa deverá ter um preposto com registro de trabalho junto a empresa contratada, na cidade de Três Passos/RS, para instalação, acompanhamento e resolução de problemas

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foram estimados 117 veículos, podendo haver alterações por compra ou venda. 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEL DO MERCADO
Dentre as alternativas disponíveis no mercado, destaca-se o registro manual das viagens por meio de diário de bordo, atualmente utilizado pelo Município. Essa solução apresenta baixo custo inicial, mas é suscetível a fraudes, gera informações imprecisas, não fornece dados em tempo real nem possibilita o controle de velocidade ou de consumo de combustível, o que inviabiliza um gerenciamento efetivo da frota municipal.
Outra possibilidade são os softwares de gestão de frota sem rastreamento, ou seja, sistemas que dependem da inserção manual de dados, como quilometragem, abastecimento e manutenção. Essa alternativa apresenta como vantagem a melhor organização documental; contudo, não assegura a confiabilidade das informações e não possibilita a localização em tempo real dos veículos, resultando em dados imprecisos e em ausência de controle efetivo da frota.
A contratação de frota terceirizada configura outra possibilidade, apresentando como vantagem a transferência de parte da responsabilidade de gestão para a empresa contratada. Contudo, essa alternativa implica elevado custo e acarreta a perda de controle direto sobre os veículos pertencentes ao Município.
A contratação de um sistema de rastreadores veiculares oferece à Administração a possibilidade de monitoramento em tempo real da frota, permitindo prevenir o uso indevido do patrimônio público. Essa solução possibilita a geração de relatórios gerenciais, proporciona maior segurança em casos de acidentes ou panes, além de contribuir para a redução dos custos com combustível e manutenção. Como desvantagens, apresenta o investimento inicial, o custo mensal de operação e a necessidade de capacitação dos usuários para utilização adequada do sistema.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
“O valor médio da contratação do serviço de rastreamento e monitoramento é de R$ 52,20 (cinquenta e dois reais e vinte centavos) por veículos, totalizando o valor de R$ 6.107,40 (seis mil cento e sete reais e quarenta centavos) mensais, conforme orçamentos em anexo. Para a definição do valor de referência, foram coletados quatro orçamentos junto a empresas do ramo, dois homologações do Licitacon RS, foram excluídos dois orçamentos de empresas, por estarem, uma com valor de mercado muito elevado e a outra por valores cobrados pela instalação, sendo que o município requer instalação e manutenção sem custo.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando as alternativas analisadas — registro manual por meio de diário de bordo, softwares de gestão sem rastreamento, terceirização de frota e contratação de sistema de rastreadores veiculares — conclui-se que a solução mais adequada para atender às necessidades do Município é a implantação de rastreamento e monitoramento em tempo real da frota. Essa medida permitirá prevenir o uso indevido do patrimônio público, gerar relatórios gerenciais confiáveis, ampliar a segurança de motoristas e veículos em situações de acidentes ou panes, otimizar rotas, reduzir custos com combustível e manutenção e contribuir para a sustentabilidade. Apesar de demandar investimento inicial e custos mensais de operação, trata-se da alternativa que melhor assegura a eficiência administrativa, a economicidade, a transparência e a accountability na gestão da frota municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não haverá parcelamento na contratação, uma vez que há necessidade de aquisição única dos serviços.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Objetiva-se que esta contratação beneficie a Administração do município, proporcionando controle efetivo da frota, maior eficiência administrativa, economicidade e transparência.
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A utilização de sistemas eletrônicos pode gerar impactos ao meio ambiente, com a futura produção de resíduos eletrônicos. Dessa forma, ao final de sua vida útil, deve-se proceder ao descarte adequado desses materiais, a fim de mitigar seus impactos. O impacto positivo, a implantação desse sistema permitirá a redução do uso de papel.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

       
Três Passos, 12 novembro de 2025.


                                                              
     Rosicler Seghetto                               Cristiane Seidel                             Gelson Getelina
Sec. Munic. de Saúde                  Sec. Munic. de Administração       Sec. Munic. de Obras e Viação                     
                                                                                                                                         



    Carton Granja Cardoso                        Claudemir Senker                          João Roque Boll
Sec. Munic. de Des. e Inovação         Sec. Munic. dos Transportes       Sec. Munic. de Agricultura





           Jair locateli                                     Maurilio Finamor                     Rosani Nascimento                                                  
Sec. Munic. do Meio Ambiente        Sec. Munic. de Finanças   Sec. Municipal da Assistência Social               




         
       Lurdes Dresch                                   
Sec. Munic. de Educação                                      
                                                                       
               	                        	
    
DA AUTORIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ABERTURA DE LICITAÇÃO:

(      ) Autorizo
(     ) Indefiro

Data_______________________
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